Assembleia Legislativa do Estado de Rondénia.

PROTOCOLO

INDICACAO

AUTOR: DEPUTADO EYDER BRASIL/PSL

Indica ao Governo do Estado a
necessidade de determinar prazo maximo
para a realizagdo de exames e tratamentos
em criangas pré-diagnosticadas com
Céncer, no Estado de Rondénia.

O Deputado que o presente subscreve, na forma regimental do artigo 146, VII ¢/c 188 do
Regimento Interno, indica ao Governo do Estado de Rondénia a necessidade de determinar
prazo maximo para a realizagdo de exames e tratamentos em criangas pré-diagnosticadas com
Céncer, no Estado de Rond6nia.
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondonia.

PROTOCOLO

INDICACAO

AUTOR: DEPUTADO EYDER BRASIL/PSL

JUSTIFICATIVA
Nobres Parlamentares,

A presente indicagdo visa proteger a saide de inumeras criangas que possam Vir a ter
cancer.

Determinando o prazo méaximo para realizagfo de exames e tratamentos em criangas
através do Sistema Unico de Satude (SUS), sendo realizado mediante a apresentagio de um
laudo médico atestando o pré-diagndstico da doenga.

Outro ponto que deve ser observado € a questdo de investimentos, partindo do principio
que a prevencdo ¢ mais econdmica que o tratamento, é urgente demandarem de técnicas
diagnésticas de ponta, que evitem a instalagdo de doengas que demandem a aplicago de altos
valores em seu tratamento.

Diante da relevancia e do alcance da matéria, espero contar com o apoio dos nobres
membros desta Assembleia Legislativa, para a aprovagéo da presente indicaggo.
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